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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Despacho n.º 506/2017 
 
Nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 99-A/2008, de 31 de ju-

lho, alterada e republicada pela Portaria n.º 152/2015, de 28 de 
agosto, são homologados para vigorar na Região Autónoma da 
Madeira, a partir das 0 horas do dia 01 de janeiro de 2018 os 
seguintes preços máximos de venda ao público: 

 
Gasolina super sem chumbo IO 95 € 1,463 por litro  
Gasóleo rodoviário ......................... € 1,214 por litro 
Gasóleo colorido e marcado ........... € 0,731 por litro 

 
Assinado, em 29 de dezembro de 2017. 
 
O VICE-PRESIDENTE, Pedro Miguel Amaro de Betten-

court Calado 
 
 
DIREÇÃO REGIONAL DE ECONOMIA E TRANSPORTES 

 
Despacho n.º 507/2017 

 
Despacho n.º 14/2017/DRET 
Considerando que o transporte público em veículos au-

tomóveis pesados de passageiros constitui o modo de trans-

porte coletivo mais difundido e usado na RAM, nomeada-
mente nas deslocações ao longo da ilha da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que a mobilidade espacial é uma necessi-
dade básica e fundamental dos cidadãos e que, por isso, 
configura um serviço de interesse geral; 

Considerando que incumbe ao Governo a promoção do 
bem-estar social e económico e da qualidade de vida de toda a 
população, sendo primordial continuar a proporcionar aos 
cidadãos os transportes necessários à sua mobilidade; 

Considerando que a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, 
adaptada à Região Autónoma da Madeira através do Decre-
to Legislativo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, 
aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Trans-
porte de Passageiros e autorizou a manutenção, em regime 
de exploração provisória, de todos os títulos de concessão 
para a exploração do serviço público de transporte de pas-
sageiros, por modo rodoviário, até 31 de dezembro de 2017; 

Considerando o disposto nos artigos 10.º e 12.º da Lei 
n.º 52/2015, de 9 de junho; 

Considerando o estipulado nos artigos 11.º da Lei  
n.º 52/2015, de 9 de junho e 22.º do Regime Jurídico do 
Serviço Público de Transporte de Passageiros, conjugado 
com o disposto no artigo 3.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, em que se estabelece 
que compete à Direção Regional de Economia e Transpor-
tes determinar o modo e o prazo da prestação, pelo opera-

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

de, na modalidade de mobilidade intercarreiras, para a categoria de Técnico Superior, da 
carreira de Técnico Superior, da trabalhadora Carla Patrícia Figueira da Silva Moura. 

 
Aviso n.º 523/2017 

Celebração do Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, com 
o candidato João José Ramos Garanito para a categoria/carreira de Técnico Superior, do 
mapa de pessoal do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM. 

 
SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E CULTURA 

Despacho n.º 510/2017 
Atribui a utilidade turística prévia ao empreendimento denominado Natura Boutique Hotel, 
com a categoria projetada de 4 estrelas, a instalar ao Caminho dos Pretos, n.º 157, freguesia 
de Santa Maria Maior. 

 
Aviso n.º 524/2017 

Abertura de procedimento concursal comum, destinado a trabalhadores com ou sem víncu-
lo de emprego público, para ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego pú-
blico, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermina-
do, de um posto de trabalho previsto e não ocupado da carreira e categoria de técnico supe-
rior a afetar ao mapa de pessoal da Direção Regional dos Assuntos Europeus e da Coopera-
ção Externa. 

 
DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

Declaração de retificação n.º 59/2017 
Retifica a data, na primeira página e na página n.º 2, do Suplemento do Jornal Oficial, II 
Série, n.º 219, de 27 de dezembro de 2017. 

 
Declaração de retificação n.º 60/2017 

Retifica a data, na primeira página e na página n.º 2, do 2.º Suplemento do Jornal Oficial, 
II Série, n.º 219, de 27 de dezembro de 2017. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
(AMRAM) 

Aviso n.º 525/2017 

Nomeia, em regime de comissão de serviço, com efeitos a 20/11/2017, como Secretária 
Executiva da AMRAM, a Técnica Superior Zélia Maria da Silva Rodrigues, pertencente ao 
Mapa de Pessoal desta Associação de Municípios, tendo-lhe sido fixada a remuneração de 
€ 2.987,25. 
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dor de serviço público, de informação atualizada e detalha-
da sobre a exploração do serviço público;   

Considerando que foram celebrados contratos interad-
ministrativos entre a Região Autónoma da Madeira e os 
Municípios de Câmara de Lobos, Ribeira Brava, Ponta do 
Sol, Calheta, Porto Moniz, São Vicente, Santana, Machico, 
Santa Cruz e Porto Santo com vista à delegação e partilha 
de competências dos serviços públicos de transporte de 
passageiros de âmbito municipal para os anos subsequentes 
a 2016, passando assim a Região Autónoma da Madeira a 
assegurar a competência relativa a estes serviços. 

Considerando a celebração dos Contratos de Serviço 
Público de Transporte Rodoviário de Passageiros entre a 
Região Autónoma da Madeira e a Companhia dos Carros de 
São Gonçalo, S.A.; a SAM - Sociedade de Automóveis da 
Madeira, Lda.; a RODOESTE - Transportadora Rodoviária 
da Madeira, Lda. e entre a EAC - Empresa de Automóveis 
do Caniço, Lda., ao abrigo das Resoluções n.º 811/2017, 
812/2017, 813/2017 e 814/2017, todas de 26 de outubro, 
publicadas no JORAM n.º 188, I Série, de 30 de outubro; 

Considerando que é do interesse público que se salva-
guarde a continuidade e se evitem roturas na prestação do 
serviço público de âmbito intermunicipal e municipal às 
populações até à conclusão do procedimento concorrencial 
para a atribuição do Serviço Público na Região Autónoma 
da Madeira, por forma a assegurar um período de tempo 
necessário à sua preparação, realização e conclusão. 

A Direção Regional de Economia e Transportes, através 
das competências e atribuições previstas no n.º 3 do Decre-
to Regulamentar Regional n.º 18/2015/M, de 26 de outubro, 
autoriza, para a Companhia dos Carros de São Gonçalo, 
S.A., a SAM - Sociedade de Automóveis da Madeira, Lda., 
a RODOESTE - Transportadora Rodoviária da Madeira, 
Lda., a EAC - Empresa de Automóveis do Caniço, Lda., e 
para a Moinho – Rent a car, Lda., a manutenção, em regime 
de exploração provisória, de todos os títulos de concessão 
para a exploração do serviço público de transporte de pas-
sageiros, por modo rodoviário, atribuídos ao abrigo do 
Regulamento de Transportes em Automóvel, que tenham 
sido renovados após a data limite do período referido na 
alínea d) do n.º 3 do artigo 8.º do Regulamento (CE)  
n.º 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 
de Outubro de 2007, por um período adicional de sete me-
ses até 31 de julho de 2018, em regime de exploração pro-
visório, mantendo tais títulos e operadores os mesmos direi-
tos e deveres, carreiras, itinerários, paragens, horários e 
frequências, sistema de cobrança e tarifários que vigorem a 
31 de dezembro de 2017. 

 
Assinado, em 29 de dezembro de 2017. 
 
A DIRETORA REGIONAL DA ECONOMIA E TRANSPORTES, 

Isabel Catarina de Jesus Abreu Rodrigues 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO 
 

Aviso n.º 521/2017 
 

Procedimento concursal para o preenchimento de 2 postos 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do 
mapa de pessoal do Gabinete do Secretário – Secretaria 

Regional de Educação. 
 
Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (adiante designada por 

LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 
84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, 
de 28 de dezembro; 25/2017, de 30 de maio; 70/2017, de 30 
de maio e 73/2017, de 16 de agosto, conjugado com o arti-
go 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro (adiante 
designada por Portaria), na redação conferida pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, e dado não existir ainda re-
serva de recrutamento constituída junto do Gabinete do 
Secretário, torna-se público que, por despacho, de 03 de 
julho de 2017, da Chefe de Gabinete do Secretário Regional 
de Educação, no uso da delegação de competências, prece-
dido de autorização de Sua Excelência o Vice-Presidente do 
Governo Regional, de 20 de dezembro de 2017, ao abrigo 
do disposto no n.º 2 do artigo 43.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 42-A/2016/M de 2 de janeiro se encontra aber-
to, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publi-
cação (distribuição) do presente aviso no Jornal Oficial da 
Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento 
concursal comum, para preenchimento de 2 postos de traba-
lho na categoria e carreira de técnico superior, do mapa de 
pessoal do Gabinete do Secretário, na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado. 

 
1. Local de Trabalho: Gabinete do Secretário Regio-

nal de Educação, Palácio do Governo, Avenida 
Zarco, Funchal. 

 
2. Legislação aplicável: LTFP; Portaria, Decreto-Lei 

n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto, Decreto-
Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, Decreto Regulamen-
tar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 42/2016, de 
28 de dezembro, Decreto Legislativo Regional  
n.º 42-A/2016/M de 2 de janeiro. 

 
3. Prazo de validade: O procedimento concursal é vá-

lido para o preenchimento dos postos de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do 
artigo 40.º da Portaria. 

 
4. Identificação e caracterização do posto de trabalho 

a ocupar: 
a) Área funcional: Em conformidade com o es-

tabelecido no mapa de pessoal aprovado para 
2017, pretende-se recrutar dois técnicos supe-
riores para prestar apoio técnico ao Gabinete 
de Unidade de Gestão e Planeamento (GUG) 
do Gabinete do Secretário Regional de Educa-
ção, sendo a atividade a exercer no âmbito das 
atribuições daquela unidade orgânica, nomea-
damente as contempladas no artigo 14.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2015, 
de 11 de novembro.  

 
5. Posicionamento remuneratório: O posicionamento 

do trabalhador recrutado numa das posições remu-
neratórias da categoria é objeto de negociação que 
terá lugar imediatamente após o termo do procedi-
mento concursal, tendo por base a 2.ª posição re-
muneratória da carreira/categoria de técnico supe-
rior, a que corresponde o nível 15 da Tabela Re-
muneratória Única, nos termos do Anexo I do De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, 
observando o disposto no artigo 38.º da LTFP e no 
artigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezem-
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bro, que se mantém em vigor por força do disposto 
no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 
de março. 

 
6. Requisitos de admissão: podem candidatar-se os 

indivíduos com ou sem vínculo à Função Pública, 
que satisfaçam os seguintes requisitos gerais e es-
peciais até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação das candidaturas. 
 
6.1. Requisitos gerais: os candidatos devem reunir 

cumulativamente os requisitos previstos no ar-
tigo 17.º da LTFP, a saber: 
a) Nacionalidade portuguesa, quando não 

dispensada pela Constituição, por con-
venção internacional ou por lei especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas a que se propõe desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis da vacinação obri-
gatória. 

 
6.2. Requisitos especiais de admissão: Licenciatu-

ra em Economia, Gestão ou Gestão de Empre-
sas, não sendo admitidos candidatos detento-
res de formação ou experiência profissional 
substitutiva daquele grau habilitacional. 

 
7. Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 

Portaria não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encon-
trando em mobilidade especial, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço, 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento. 

 
8. Formalização de candidaturas: 
 

8.1. A candidatura é formalizada, sob pena de ex-
clusão, através do preenchimento obrigatório 
do formulário de candidatura, disponível no 
Núcleo de Recursos Humanos dos Serviços e 
Escolas da Direção Regional de Inovação e 
Gestão sita ao Edifício Oudinot, Rua Briga-
deiro Oudinot, 4.º andar, 9061-901 Funchal ou 
poderá ser descarregado na página eletrónica 
desta Direção Regional em 
www.madeira.gov.pt/drig, devendo ser dirigido à 
Chefe de Gabinete do Secretário Regional de 
Educação. As candidaturas poderão ser entre-
gues pessoalmente, durante as horas de aten-
dimento da Direção Regional de Inovação e 
Gestão – 2.ª, 4.ª e 6.ª das 9H30 às 12H00 e das 
14H30 às 16H00 e 3.ª e 5.ª das 9H30 às 
16H00, sita ao Edifício Oudinot, Rua Briga-
deiro Oudinot, 4.º andar, 9061-901 Funchal, 
ou através de carta registada com aviso de re-
ceção para a mesma morada, endereçada à Di-
reção Regional de Inovação e Gestão, deven-
do a sua expedição ocorrer até ao termo do 
prazo fixado para a entrega das candidaturas, 
não sendo consideradas as que apresentem da-
ta de registo posterior. Não serão aceites can-
didaturas enviadas por correio eletrónico. 

8.2. O formulário de candidatura devidamente pre-
enchido, datado e assinado, deve ser acompa-
nhado da seguinte documentação: 
a) Fotocópia legível do certificado de habi-

litações literárias; 
b) Comprovativos das ações de formação 

frequentadas e relacionadas com o conte-
údo funcional do posto de trabalho; 

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o 
candidato pertence, devidamente atuali-
zada, da qual conste a modalidade de re-
lação jurídica de emprego público que 
detém, o tempo de execução das ativida-
des inerentes ao posto de trabalho que 
ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 
do artigo 11.º da Portaria; 

d) Declaração de conteúdo funcional emiti-
da pelo Serviço a que o candidato se en-
contra afeto, devidamente atualizada, da 
qual conste a atividade que se encontra a 
exercer, em conformidade com o estabe-
lecido no mapa de pessoal aprovado; 

e) Currículo profissional detalhado atuali-
zado, dele devendo constar os seguintes 
elementos: nome, morada, contatos, nú-
mero de bilhete de identidade ou cartão 
do cidadão, habilitações literárias, fun-
ções que exerce, bem como, as que exer-
ceu, com indicação dos respetivos perío-
dos de duração e atividades relevantes, 
assim como a formação profissional deti-
da, com indicação da entidade promoto-
ra, data de frequência e duração (horas), 
datado e assinado; 

f) A avaliação de desempenho relativa aos 
últimos três ciclos de avaliação, nos ter-
mos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º 
da citada Portaria ou sendo o caso, a in-
dicação dos motivos de ausência de ava-
liação; 

g) Uma fotografia pessoal. 
 

8.3. Os candidatos que sejam trabalhadores da Se-
cretaria Regional de Educação, ficam dispen-
sados da entrega dos documentos exigidos nas 
alíneas b), c), e d) do ponto 8.2 do presente 
aviso. 

 
8.4. Os candidatos que sejam trabalhadores da Se-

cretaria Regional de Educação, ficam dispen-
sados da entrega dos documentos comprovati-
vos dos factos indicados no curriculum profis-
sional, desde que expressamente refiram que 
os mesmos se encontram arquivados no pro-
cesso individual. 

 
8.5. O júri pode exigir aos candidatos a apresenta-

ção de documentos comprovativos de factos 
por eles referidos que possam relevar para 
apreciação do seu mérito, e que se encontrem 
deficientemente comprovados. 

 
8.6. A não apresentação dos documentos exigidos, 

determina a exclusão dos candidatos do pro-
cedimento concursal, nos termos do n.º 9 do 
artigo 28.º da referida Portaria. 
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8.7. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, e para efeitos de admissão ao 
procedimento concursal, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento 
de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de defi-
ciência e os meios de comunicação/expressão 
a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma mencionado. 

 
8.8. As falsas declarações prestadas pelos candida-

tos serão punidas nos termos da lei. 
 
9. Métodos de seleção: 

Nos termos dos n.ºs 1, 2, 3 e 4 do artigo 36.º da 
LTFP, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º e da alínea 
a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria, aos candidatos 
serão aplicados os seguintes métodos de seleção: 
 
9.1. Regra geral: 
 Nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP, da alínea a), do n.º 1 do artigo 6.º e da 
alínea a), do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria, aos 
candidatos sem relação jurídica de emprego 
público e aos candidatos com relação jurídica 
de emprego público, que não detenham a car-
reira/categoria colocada a concurso, serão 
aplicados os seguintes métodos de seleção: 
a) Prova Escrita de Conhecimentos (PC); 
b) Avaliação Psicológica (AP); 
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
9.2. Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, 

aos candidatos que, cumulativamente, sejam 
titulares da carreira/categoria e se encontrem, 
colocados em situação de requalificação, este-
jam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o pro-
cedimento é publicitado, serão aplicados os 
seguintes métodos de seleção: 
a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista de Avaliação das Competên-

cias (EAC); 
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
9.3. A valoração dos métodos anteriormente refe-

ridos será convertida numa escala de 0 a 20 
valores, de acordo com a especificidade de 
cada método, através da aplicação das seguin-
tes fórmulas finais: 
 
Candidatos previstos em 9.1: 

 
CF = ([PC x 45%] + [AP x 25%]) + [EPS x 30%]) 

 
Candidatos previstos em 9.2: 

 
CF = ([AC x 45%] + [EAC x 25%]) + [EPS x 30%]) 

 
em que: 
CF = Classificação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
AP = Avaliação Psicológica 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 
AC = Avaliação Curricular 
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências 

9.4. A Prova de conhecimentos visa avaliar os co-
nhecimentos académicos e, ou, profissionais e 
as competências técnicas dos candidatos, ne-
cessárias ao exercício das funções correspon-
dentes à caracterização do posto de trabalho a 
ocupar. 

 A Prova de conhecimentos, será de natureza 
teórica e realização individual, será em supor-
te de papel e sob a forma escrita, sem possibi-
lidade de consulta e terá a duração máxima de 
2 horas, visando avaliar os conhecimentos 
académicos e profissionais, bem como as 
competências técnicas dos candidatos neces-
sárias ao exercício da função, versando essen-
cialmente os seguintes temas: 
• Orgânica do XII Governo Regional da 

Madeira; 
• Organização e funcionamento da Secreta-

ria Regional de Educação; 
• Orgânica do Gabinete da Unidade de 

Gestão e Planeamento da SRE; 
• Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-

blicas (LTFP); 
• Orçamento de Estado para 2017; 
• Execução do Orçamento de Estado para 

2017; 
• Orçamento da Região Autónoma da Ma-

deira para 2017; 
• Execução do Orçamento da Região Au-

tónoma da Madeira para 2017; 
• Princípios e Normas a que Deve Obede-

cer a Organização da Administração Di-
reta e Indireta da Região Autónoma da 
Madeira; 

• Lei de Organização e Processo do Tribu-
nal de Contas; 

• Enquadramento do Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira; 

• Regime da administração financeira do 
Estado (RAFE); 

• Lei de enquadramento orçamental; 
• Lei dos compromissos e pagamentos em 

atraso (LCPA); 
• Procedimentos necessários à aplicação da 

LCPA e à operacionalização da prestação 
de informação; 

• Sistema de Normalização Contabilística 
para as Administrações Públicas; 

• Lei de Bases da Contabilidade Pública; 
 Legislação:  

• Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2015/M, de 12 de maio (Aprova a 
organização e funcionamento do XII Go-
verno Regional da Madeira); 

• Decreto Regulamentar Regional  
n.º 20/2015/M, de 11 de novembro 
(Aprova a estrutura orgânica da Secreta-
ria Regional de Educação e do Gabinete 
do Secretário Regional); 

• Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Ge-
ral do Trabalho em Funções Públicas), 
alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de 
agosto, e 18/2016, de 20 de junho; 

• Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (Or-
çamento do Estado para 2017); 

• Decreto-Lei n.º 25/2017, de 3 de março 
(Estabelece as normas de execução do 
Orçamento do Estado para 2017) 
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• Decreto Legislativo Regional n.º 42-
A/2016/M, de 30 de dezembro (Aprova o 
Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira para 2017); 

• Decreto Regulamentar Regional  
n.º 3/2017/M, de 7 de março (Aprova a 
execução do Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano de 2017) 

• Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro (Es-
tabelece os princípios e normas a que de-
ve obedecer a organização da administra-
ção direta e indireta da Região Autónoma 
da Madeira), alterado pelos Decretos Le-
gislativos Regionais n.ºs 24/2012/M, de 
30 de agosto, e 2/2013/M, de 2 de janei-
ro; 

• Lei n.º 98/97, de 26 de agosto (Lei de 
Organização e Processo do Tribunal de 
Contas), alterada pelas Leis n.ºs 87-B/98, 
de 31 de dezembro; 1/2001, de 4 de ja-
neiro; 55-B/2004, de 30 de dezembro; 
48/2006, de 29 de agosto; 35/2007, de 13 
de agosto; 3-B/2010, de 28 de abril; 
61/2011, de 7 de dezembro; 2/2012, de 6 
de janeiro, e 20/2015, de 9 de março; 

• Lei n.º 28/92, de 1 de setembro (Enqua-
dramento do Orçamento da Região Au-
tónoma da Madeira), alterada pela Lei  
n.º 30-C/92, de 28 de dezembro; 

• Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho 
(Regime de administração financeira do 
Estado), alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 
275-A/93, de 9 de agosto, e 113/95, de 
25 de maio, Lei n.º 10-B/96, de 23 de 
março, Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de 
outubro, Lei n.º 55-B/2004, de 30 de de-
zembro, Decreto-Lei n.º 29-A/2011, de 1 
de março, e Lei n.º 83-C/2013, de 31 de 
dezembro; 

• Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro (Lei 
de Enquadramento Orçamental); 

• Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (Lei 
dos Compromissos e dos Pagamentos em 
Atraso), alterada pelas Leis n.ºs 20/2012, 
de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezem-
bro, 66-B/2012, de 31 de dezembro, e 
22/2015, de 17 de março; 

• Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de feve-
reiro (Contempla as normas legais disci-
plinadoras dos procedimentos necessá-
rios à aplicação da Lei dos Compromis-
sos e dos Pagamentos em Atraso, apro-
vada pela Lei n.º 8/2012, de 21 de feve-
reiro, e à operacionalização da prestação 
de informação nela prevista), alterado pe-
las Leis n.ºs 64/2012, de 20 de dezembro, 
66-B/2012, de 31 de dezembro, e pelo 
Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho; 

• Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho 
(Aprova o Sistema de Normalização 
Contabilística e revoga o Plano Oficial de 
Contabilidade, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 47/77, de 7 de Fevereiro), alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 98/2015, de 2 de ju-
nho, alterado pelas Leis n.ºs 83-C/2013, 
de 31 de dezembro, 66-B/2012, de 31 de 
dezembro, 36-A/2011, de 9 de março, e 
20/2010 de 23 de agosto; 

• Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de se-
tembro (Aprova o Sistema de Normaliza-
ção Contabilística para as Administra-
ções Públicas), regulamentado pela Por-
taria n.º 218/2016, de 14 de julho; 

• Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro (Bases da 
contabilidade pública); 

• Decreto-Lei n.º 232/97, de 3 de setembro 
(Plano Oficial de Contabilidade Pública 
(POCP)). 

 As provas não poderão ser assinadas de forma 
a garantir o seu anonimato para efeitos de cor-
reção, de acordo com o disposto no n.º 7 do 
artigo 9.º da Portaria. 

 
9.5. Avaliação Psicológica (AP): A Avaliação Psi-

cológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, caraterísticas 
de personalidade e competências comporta-
mentais dos candidatos e estabelecer um 
prognóstico de adaptação às exigências do 
posto de trabalho a ocupar, tendo como refe-
rência o perfil de competências previamente 
definido. A Avaliação Psicológica será efetu-
ada nos termos previstos no artigo 10.º da Por-
taria. 

 
9.6. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): A 

entrevista profissional de seleção visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e os aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o Júri e o candidato. A entrevista profis-
sional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Excelente, Bom, Razoável, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 
16, 12, 8 e 4 valores. 

 
9.7. Avaliação Curricular (AC): A Avaliação Cur-

ricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académi-
ca ou profissional, percurso profissional, rele-
vância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avalia-
ção de desempenho obtida, sendo considera-
dos e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, fixa-
dos pelo júri, sendo obrigatoriamente conside-
rados, os seguintes: 
a) A habilitação académica; 
b) A experiência profissional com incidên-

cia sobre a execução de atividades ine-
rentes ao posto de trabalho e o grau de 
complexidade das mesmas; 

c) A formação profissional, considerando-se 
as áreas de formação e aperfeiçoamento 
profissional relacionadas com as exigên-
cias e as competências necessárias ao 
exercício da função; 

d) A avaliação do desempenho, caso aplicá-
vel, relativa aos últimos três ciclos de 
avaliação, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas às do posto de traba-
lho a ocupar. 

 Só serão contabilizados os elementos relativos 
às habilitações, formações profissionais, expe-
riência e avaliação do desempenho que se en-
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contrem devidamente concluídos e comprova-
dos por fotocópia. 

 
9.8. Entrevista de Avaliação de Competências 

(EAC): A Entrevista de Avaliação de Compe-
tências visa obter, através de uma relação in-
terpessoal, informações sobre comportamen-
tos profissionais diretamente relacionados 
com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função e incidirá na avali-
ação do perfil de competências previamente 
definidas. 

 A Entrevista de Avaliação de Competências 
será efetuada nos termos previstos no artigo 
12.º da Portaria. 

 
9.9. Cada um dos métodos de seleção é eliminató-

rio pela ordem enunciada na lei, quanto aos 
obrigatórios, e pela ordem constante da publi-
citação quanto ao método complementar. 

 
10. A publicitação dos resultados obtidos em cada mé-

todo de seleção e efetuada através de lista, ordena-
da alfabeticamente, será afixada na Direção Regio-
nal de Inovação e Gestão, sita ao Edifício Oudinot, 
4.º andar, e disponibilizada no site da Direção Re-
gional de Inovação e Gestão e do Gabinete da Se-
cretaria Regional de Educação. 

 
11. Os candidatos aprovados em cada método são con-

vocados para a realização do método seguinte por 
uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
referida portaria. 

 
12. De acordo com o preceituado no n.º 1 do mesmo 

artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notifica-
dos por uma das formas previstas no seu n.º 3 para 
a realização da audiência dos interessados. 

 
13. As atas do Júri, onde constam os parâmetros de 

avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 
métodos de seleção a utilizar, a grelha classificati-
va e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados. 

 
14. Serão excluídos do procedimento os candidatos 

que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 va-
lores, num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte. 

 
15. Em situações de igualdade de valoração, aplica-se 

o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro. 

 
16. A lista unitária de ordenação final dos candidatos 

após homologação será afixada na Direção Regio-
nal de Inovação e Gestão, sita ao Edifício Oudinot, 
4.º andar e disponibilizada no site da Direção Re-
gional de Inovação e Gestão e do Gabinete da Se-
cretaria Regional de Educação, sendo ainda publi-
cado um aviso no JORAM com informação refe-
rente à sua publicitação. 

 
17. Júri do procedimento concursal: 

 
Presidente: 

- Dr.ª Sara Mónica Fernandes Silva Relvas, 
Chefe de Gabinete do Gabinete do Secretário 
Regional de Educação. 

 
Vogais Efetivos: 
- Dr.ª Ana Odília Franco de Gouveia Figueire-

do, Diretora do Gabinete de Unidade de Ges-
tão e Planeamento do Gabinete do Secretário 
Regional de Educação; 

- Dr.ª Sílvia Cristina Rego de França Dória, Di-
retora de Serviços de Controlo, Planeamento e 
Gestão da Direção Regional de Inovação e 
Gestão. 

 
Vogais Suplentes: 
- Dr.ª Maria do Céu Castro Carreira, Diretora 

de Serviços do Gabinete de Unidade de Ges-
tão e Planeamento do Gabinete do Secretário 
Regional de Educação; 

- Dr.ª Elizabeth Vieira Pereira Goncalves, Dire-
tora de Serviços de Recursos Humanos da Di-
reção Regional de Inovação e Gestão. 

 
Direção Regional de Inovação e Gestão, 28 de dezem-

bro de 2017. 
 

O DIRETOR REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO, Antó-
nio José de Carvalho Lucas 

 
 

Estatutos 
 

EB1/PE/CRECHE do Lombo do Guiné 
Estatutos para a Associação de Pais e Encarregados  

de Educação 
 

CAPÍTULO I – Da associação 
 

Artigo 1.º - Denominação 
 
A Associação de Pais e Encarregados de Educação da 

EB1/PE/CRECHE do Lombo do Guiné, também designada 
abreviadamente por «APELG», congrega e representa os 
pais/Encarregados de educação da escola supracitada, pelo 
que os presentes estatutos que abaixo se apresentam regu-
lam a referida associação 

 
Artigo 2.º - Objeto 

 
À Associação compete assegurar a efetivação dos direi-

tos e deveres que assistem aos pais e encarregados de edu-
cação da EB1/PE/CRECHE do Lombo do Guiné, em tudo 
quanto respeita à educação e ensino dos seus filhos educan-
dos, de acordo com a legislação em vigor, contribuindo 
para o desenvolvimento e fortalecimento de relações solidá-
rias de entre toda a comunidade educativa. 

 
Artigo 3.º - Sede e duração 

 
1 -  A Associação tem sede nas instalações da Escola, 

situada na Rua do Lombo do Guiné; nº 30, fregue-
sia do Arco da Calheta, concelho da Calheta (Ilha 
da Madeira). 

 
2 -  A Associação é constituída por tempo indetermi-

nado e só poderá ser dissolvida por decisão da as-
sembleia geral, convocada para o efeito, nos ter-
mos dos presentes estatutos. 
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Artigo 4.º - Natureza 
 
1 -  A Associação, que se regerá pelos presentes estatu-

tos aprovados em assembleia geral, é uma associa-
ção de direito privado, interesse público, educativo, 
formativo, cultural e científico, sem fins lucrativos 
e independente de qualquer ideologia política ou 
religiosa, que respeita as diversas correntes de opi-
nião e os padrões de direito natural reconhecidos 
pela Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
procurando assegurar que a educação e ensino dos 
filhos ou educandos dos associados se processe se-
gundo os princípios da Declaração dos Direitos da 
Criança. 

 
2 -  A Associação poderá filiar-se, federar-se e coope-

rar com associações congéneres, a nível de agru-
pamento, local, regional, nacional e internacional. 

 
3 -  A Associação poderá colaborar e cooperar com as-

sociações de carácter educativo, formativo, cultu-
ral, científico ou desportivo, desde que daí adve-
nham vantagens coletivas para os filhos ou edu-
candos dos associados. 

 
Artigo 5.º - Fins 

 
A Associação tem como finalidade: 
a)  Dinamizar e consciencializar os associados em or-

dem à vivência e defesa dos valores fundamentais 
da família e dos deveres do(a) educa-
dor(a)/Professor(a), de modo a assegurar o bom de-
sempenho da ação educativa da Escola; 

b)  Fomentar a colaboração efetiva entre os pais e en-
carregados de educação e a restante comunidade 
educativa, nomeadamente através da participação 
nos órgãos de gestão escolar; 

c)  Apoiar e desenvolver iniciativas de carácter educa-
tivo ou social compatível com a natureza e objeti-
vos da Associação de iniciativa própria ou sempre 
que para tal seja solicitada a sua colaboração, quer 
pela Escola quer por associações congéneres ou 
outras entidades interessadas no sucesso educativo; 

d)  Informar os pais e encarregados de educação, asso-
ciados ou não, quanto ao funcionamento da Escola 
e da política educativa. 

 
CAPÍTULO II - Dos associados  

 
Artigo 6.º - Associados 

 
1 -  Podem ser associados da Associação: 

a)  Todos os pais e encarregados de educação dos 
alunos que frequentam a Escola, consideran-
do-se sócios efetivos; 

b)  Qualquer pessoa ou entidade que, em assem-
bleia geral, por proposta da direção ou de 10% 
dos associados, seja aprovado como tal, con-
siderando-se sócio honorário. 

 
2 -  Perdem a qualidade de sócio aqueles que: 

a)  Comuniquem por escrito a sua desvinculação 
à direção; 

b)  Deixarem de pagar as quotas; 
c)  Faltando ao cumprimento de outros deveres, 

sejam demitidos em assembleia geral, sob 
proposta devidamente fundamentada da dire-
ção. 

Artigo 7.º - Direitos 
 
São direitos dos sócios efetivos: 
a)  Participar nas assembleias gerais; 
b)  Eleger e ser eleito para os órgãos sociais previstos 

nos estatutos; 
c)  Utilizar a Associação para a resolução de quaisquer 

problemas relacionados com a Escola e com os 
seus filhos ou educandos que caibam no âmbito 
destes estatutos; 

d)  Requerer a reunião de assembleia geral, nos termos 
da alínea b) do artigo 11.º dos estatutos.  

 
2 -  São direitos dos sócios honorários: 

a)  Participar nas reuniões da assembleia geral, 
podendo intervir na apresentação de propostas 
próprias, mas sem direito a voto; 

b)  Ser informado das posições e atividades da 
Associação;  

c)  O sócio honorário não pode eleger nem ser 
eleito.  

 
Artigo 8.º - Deveres dos associados 

 
São deveres dos sócios efetivos e honorários: 
a)  Colaborar nas atividades da Associação, contribu-

indo para a realização dos seus objetivos;  
b)  Exercer com zelo e diligência os cargos para que 

forem eleitos e ou nomeados pela direção; 
c)  Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias 

e os regulamentos internos; 
d)  Pagar as quotas definidas no início de cada ano es-

colar pelo presidente da direção da associação;  
 

CAPÍTULO III - Dos órgãos sociais 
 

SECÇÃO I - Disposições gerais 
 

Artigo 9.º - Estrutura 
 
São órgãos sociais da Associação: 
a) A assembleia geral; 
b) A direção; 
c) O conselho fiscal. 

 
Artigo 10.º - Exercício de cargos 

 
1 -  O exercício de cargos nos órgãos sociais da Asso-

ciação não é remunerado; 
 
2 -  Os titulares dos cargos da Associação são civil e 

criminalmente responsáveis pelas faltas ou irregu-
laridades cometidas no exercício do seu mandato, 
exceto quando não tenham tomado parte na delibe-
ração ou tenham votado contra a mesma. 

 
Artigo 11.º - Mandato 

 
1 -  O mandato dos órgãos da Associação tem a dura-

ção de um ano escolar; 
 
2 -  Os membros dos órgãos sociais são eleitos em as-

sembleia geral a realizar para o efeito, nos termos 
dos presentes estatutos. 

 
Artigo 12.º - Deliberações 

 
As deliberações dos órgãos sociais são tomadas por 

maioria simples de votos dos presentes, exceto nos casos 
previstos nos pontos seguintes: 
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a)  Para alteração dos estatutos, exclusão e demissão 
de sócios, é necessário o voto favorável de três 
quartos dos associados presentes na respetiva as-
sembleia; 

b)  Para dissolução da Associação é necessário o voto 
favorável de três quartos do total de associados. 
 

Artigo 13.º - Funcionamento 
 
1 -  As reuniões dos órgãos são convocadas pelo respe-

tivo presidente ou por quem o substituir, sendo de 
cada sessão lavrada a respetiva ata, que é elaborada 
pelo presidente da assembleia geral; 

 
2 -  Os órgãos sociais da Associação só podem funcio-

nar com a maioria dos respetivos titulares. 
 

SECÇÃO II - Da assembleia geral 
 

Artigo 14.º - Composição 
 

A assembleia geral é o órgão soberano da Associação, 
sendo constituída pelos associados reunidos no pleno uso 
dos seus direitos. 

 
Artigo 15.º - Competências 

 
São atribuições da assembleia geral: 
a)  Apreciar e votar propostas de alteração dos estatu-

tos e de dissolução da Associação; 
b)  Eleger ou destituir a mesa da assembleia geral e os 

membros dos restantes órgãos sociais da Associa-
ção; 

c)  Discutir, dar parecer e deliberar sobre as atividades 
da Associação;  

d)  Apreciar e votar o relatório e contas anuais; 
e)  Estabelecer o valor da quota de associado; 
f)  Aprovar a admissão de sócios honorários; 
g)  Deliberar sobre a dissolução da Associação; 
h)  Exercer todas as demais competências que lhe são 

atribuídas nos termos dos presentes estatutos e da 
lei geral. 
 

Artigo 16.º - Funcionamento 
 
1 -  A assembleia geral reúne em sessões ordinárias e 

extraordinárias mediante convocatória com, pelo 
menos, oito dias de antecedência, com indicação da 
data, hora e local em que terá lugar a reunião e a 
respetiva ordem de trabalhos: 
a)  Ordinariamente, reúne uma vez por ano, até 

dia 31 de outubro, para apresentação, discus-
são e aprovação do relatório e contas do ano 
letivo anterior e também para eleger os órgãos 
sociais; 

b)  Extraordinariamente, reúne sempre que seja 
convocada a requerimento da direção, do con-
selho fiscal ou de pelo menos 15% da totali-
dade dos associados no pleno uso dos seus di-
reitos. 

 
2 -  A assembleia geral só poderá funcionar em primei-

ra convocação desde que esteja presente a maioria 
absoluta dos associados e em segunda convocação 
quinze minutos mais tarde, com qualquer número 
de associados. 

3 -  A reunião da assembleia geral extraordinária, a re-
querimento dos associados, só poderá realizar- se 
se comparecerem, pelo menos, dois terços dos re-
querentes. 

 
4 -  Cada associado só tem direito a um voto, qualquer 

que seja o número de filhos ou educandos.  
 

Artigo 17.º - Convocatória 
 
1 -  A convocatória da assembleia geral é da competên-

cia do presidente da mesa da assembleia geral, por 
sua iniciativa, ou a pedido da direção, do conselho 
fiscal ou a requerimento de associados nos termos 
do artigo 17.º, n.º 1, alínea b). 

 
2 -  As formas de convocação dos associados para a as-

sembleia geral serão:  
a)  Por notificação através dos educandos; 
b)  Por aviso afixado e datado na escola. 

 
3 -  Requerida a convocação da assembleia geral em 

sessão extraordinária, deve a mesma ser convocada 
no prazo máximo de cinco dias, após a receção do 
requerimento e ter lugar nos 15 dias seguintes ao 
mesmo facto. 

 
Artigo 18.º - Mesa da assembleia geral 

 
A mesa da assembleia geral é constituída pelo presiden-

te, um 1.º secretário e um 2.º secretário. 
 

Artigo 19.º - Competências do presidente da  
mesa da assembleia geral 

 
Compete ao presidente da mesa da assembleia geral: 
a)  Convocar as assembleias gerais e dirigir os respeti-

vos trabalhos; 
b)  Presidir e fiscalizar o processo eleitoral e manter 

atualizados os cadernos eleitorais; 
c)  Dar posse ao novo presidente da mesa da assem-

bleia geral; 
d)  Assinar as atas conjuntamente com o secretário, 

das reuniões de direção; 
e)  Providenciar no sentido de, no prazo de oito dias 

após a assembleia geral, ser afixada, na Escola em 
local apropriado para o efeito, fotocópia da ata da 
respetiva sessão. 

 
SECÇÃO III - Da direção  

 
Artigo 20.º - Composição 

 
A direção é composta por um presidente, um vice- 

-presidente, um secretário, um tesoureiro e um vogal. 
 

Artigo 21.º - Competências 
 
Sendo o órgão de gestão da Associação compete à dire-

ção: 
a)  Dar cumprimento às deliberações da assembleia 

geral e dirigir todas as atividades próprias dos obje-
tivos da Associação, sua administração e seus bens; 

b)  Representar a Associação; 
c)  Proceder à inscrição dos seus associados e propor à 

assembleia geral a perda da qualidade de associados 
sempre que se justifique, nos termos estatutários; 
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d)  Promover a constituição de grupos de trabalho para 
a prossecução de quaisquer interesses inseridos nos 
objetivos da Associação; 

e)  Afixar antecipadamente o calendário de atividades 
que adotar, para conhecimento dos interessados; 

f)  Submeter à assembleia geral o relatório de ativida-
des e contas anuais, para discussão e aprovação, 
nos termos estatutários; 

g)  Exercer todas as demais funções que lhe sejam 
atribuídas pela lei e pelos presentes estatutos. 

 
Artigo 22.º - Funcionamento 

 
1 -  A direção reunirá sempre que o seu presidente ou a 

maioria dos seus membros o solicite. 
 
2 -  Poderão participar nas reuniões da direção, quando 

convidados: 
a)  Os membros da mesa da assembleia geral; 
b)  Os membros do conselho fiscal; 
c)  Um representante da direção da escola, qualquer 

outro professor ou qualquer pessoa que para tal 
tenha sido, justificadamente, convidado; 

 
3 -  A Associação obriga-se: 

a)  No movimento de documentos de tesouraria 
com duas assinaturas, entre o presidente da di-
reção e o tesoureiro. 

b)  Para o restante expediente, com uma assinatu-
ra, preferencialmente a do presidente da dire-
ção ou outro elemento da direção; 

 
Artigo 23.º - Competências dos membros  

da direção 
 
1 -  Compete ao presidente da direção: 

a)  Representar a direção; 
b)  Convocar os membros da direção para as reu-

niões e presidir às mesmas; 
c)  Dirigir e coordenar os trabalhos, executando e 

fazendo executar as deliberações da direção; 
d)  Gerir financeiramente a Associação, junta-

mente com o secretário e o tesoureiro; 
e)  Assinar as atas conjuntamente com o secretá-

rio, das reuniões de direção; 
f)  Proceder à gestão do pessoal ao serviço da 

Associação. 
 

2 -  Compete ao vice-presidente coadjuvar e substituir 
o presidente na sua falta ou impedimento. 

 
3 -  Compete ao secretário e ao tesoureiro as atribui-

ções que normalmente cabem a estas funções. 
 
4 -  Os membros da direção são solidariamente respon-

sáveis pelas decisões tomadas no exercício das su-
as funções e competências, quando em ata não se 
tenham a elas oposto. 

 
SECÇÃO IV - Do conselho fiscal 

 
Artigo 24.º - Composição 

O conselho fiscal é constituído por um presidente e dois 
vogais.  

 
Artigo 25.º - Competências 

 
Compete ao conselho fiscal: 
a)  Dar parecer sobre o relatório e contas anuais; 

b)  Fiscalizar a escrituração, livros e documentos da 
Associação, quando julgue necessário; 

c)  Emitir parecer sobre qualquer assunto, mediante 
pedido da assembleia geral ou da direção da Asso-
ciação; 

d)  Requerer a convocação da assembleia geral, nos 
termos estatutários; 

e)  Solicitar a qualquer órgão da Associação as infor-
mações que entenda necessárias; 

f)  Cumprir as demais disposições impostas por lei no 
âmbito das suas funções. 
 

Artigo 26.º - Funcionamento 
 
O conselho fiscal reúne sempre que necessário, sendo 

convocado pelo seu presidente. 
 

CAPÍTULO IV - Do património 
 

Artigo 27.º - Bens patrimoniais 
 

Constituem património da Associação quaisquer bens 
móveis e imóveis que venham a ser adquiridos por qualquer 
dos títulos legalmente previstos e as receitas próprias da 
Associação provenientes de quotização dos associados, 
subsídios e contributos financeiros públicos ou privados ou 
outras receitas provenientes do exercício de atividades 
compatíveis com a natureza da Associação. 

 
CAPÍTULO V - Do processo eleitoral 

 
Artigo 28.º - Marcação 

 
1 -  Os membros dos órgãos sociais são eleitos anual-

mente por sufrágio direto e secreto. 
 
2 -  As eleições efetuar-se-ão até 31 de Outubro, na re-

união ordinária anual da assembleia geral, que será 
convocada com a antecedência mínima de 8 dias e 
funcionará durante a assembleia como assembleia 
eleitoral. 

 
3 -  Da respetiva convocatória constarão: 

a)  O dia, o local, a hora e a ordem de trabalhos; 
b)  Horário de abertura e encerramento da urna; 
c)  A data limite para a entrega das listas. 
 

Artigo 29.º - Cadernos eleitorais 
 
1 -  Para efeitos eleitorais são considerados membros 

no pleno gozo dos seus direitos todos os que cum-
pram as condições expressas no capítulo II, artigos 
6.º e 7.º, destes estatutos. 

 
2 -  Qualquer membro efetivo poderá reclamar, por es-

crito, da inclusão ou omissão de qualquer filiado, 
devendo as reclamações dar entrada na sede da As-
sociação até sete dias antes da data designada para 
a assembleia eleitoral. 

 
3 -  As reclamações serão apreciadas pela mesa da as-

sembleia geral até ao final do 2.º dia útil seguinte 
ao termo do prazo fixado no número anterior, com 
conhecimento da decisão ao associado reclamante, 
não havendo recurso desta decisão. 

 
Artigo 30.º - Apresentação de candidaturas 

 
1 -  As listas candidatas deverão dar entrada na sede da 

Associação até sete dias antes do ato eleitoral. 
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2 -  As candidaturas podem ser apresentadas por asso-
ciados que cumpram as condições expressas no ca-
pítulo II, artigo 7.º, destes estatutos, em número 
não inferior a 11 membros efetivos, sendo que a 
cada cargo estatutário deverá corresponder e ser 
indicado um associado. 

 
3 -  Qualquer membro efetivo pode ser subscritor da 

sua própria candidatura, mas é-lhe interdito subs-
crever mais de uma lista. 

 
4 -  Todas as candidaturas deverão ser acompanhadas 

de declaração do associado proposto, no qual se 
confirme a aceitação do cargo para que é candida-
to. 

 
5 -  Será obrigatório, com a apresentação da lista, esta 

vir acompanhada de um plano de atividades e or-
çamento, para o mandato a que se candidata. 

 
6 -  Na apresentação das candidaturas, os proponentes 

deverão indicar qual de entre eles será o mandatá-
rio da lista e exercerá as funções de vogal verifica-
dor, fazendo, como observador, parte da comissão 
eleitoral. 

 
Artigo 31.º - Votação 

 
1 -  A votação efetuar-se-á por escrutínio secreto, tendo 

como horário o indicado na convocatória, apenas 
podendo votar os membros efetivos em pleno gozo 
dos seus direitos à data da eleição. 

 
2 -  Haverá uma única mesa de voto presidida pela comis-

são eleitoral, que será composta pelos elementos da 
mesa da assembleia geral, mais os mandatários das 
listas, sendo estes estritamente observadores. 

 
3 -  Encerrada a urna, proceder-se-á de imediato ao es-

crutínio, sendo considerada vencedora a lista que 
obtiver mais votos. 

 
Artigo 32.º - Ato de posse 

 
Os eleitos serão empossados em sessão pública de ato 

de posse que deverá decorrer de seguida à proclamação da 
lista vencedora, ou até 8 dias após o ato eleitoral, sendo 
que: 

a)  O presidente da mesa da assembleia geral dará pos-
se ao presidente da mesa da assembleia geral elei-
to; 

b)  O novo presidente da mesa da assembleia geral da-
rá posse aos restantes membros eleitos.  

 
CAPÍTULO VI - Disposições finais e transitórias 

 
Artigo 33.º - Dissolução 

Em caso de dissolução da Associação, a assembleia ge-
ral determinará o destino a dar aos seus bens e designará os 
seus liquidatários. 

 
Artigo 34.º - Omissões 

 
Em tudo o que fica omisso no articulado dos presentes 

estatutos regerão as disposições legais supletivamente apli-
cáveis. 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 
 

Despacho n.º 508/2017 
 
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 

3.º, no n.º 3 do artigo 6.º e nos n.ºs 1 e 3 do artigo 11.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável ex vi do 
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2015/M, de 12 de maio, determino: 

 
1. Designar no cargo de Secretária Pessoal do meu 

Gabinete, Ana Paula Teixeira Gomes Gouveia, 
Coordenadora Técnica, do mapa de Pessoal do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madei-
ra, E.P.E. 

 
2. À designada é aplicável o regime remuneratório 

previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de ja-
neiro, sem prejuízo das medidas de contenção atu-
almente em vigor. 

 
3. A presente nomeação produz efeitos a 1 de dezem-

bro de 2017 e tem duração do meu mandato. 
 
4.  A nota curricular da designada faz parte integrante 

do presente despacho. 
 
Esta Despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

Regional da Saúde, Capítulo 01, Divisão 01 Subdivisão 00, 
nas respetivas Classificações Económicas 
D.01.01.03.00.00., D.01.01.14.SN.00. e D.01.03.05.A0.A0. 

 
Secretaria Regional da Saúde, aos 30 dias de novembro 

de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
 
 
Anexo do despacho n.º 508/2017, de 29 de dezembro 

 
Nota curricular 

 
 
Identificação: 
Ana Paula Teixeira Gomes Gouveia 
Nascida em 07-04-1969 
Naturalidade: Imaculado Coração de Maria  
Concelho: Funchal 
Estado Civil: Casada 
 
Habilitações Literárias: 
- 12.º Ano – Área de Estudo D - Línguas e Jornalis-

mo – Escola Secundária de Jaime Moniz 
- Curso de Secretariado Internacional – INESP - 

- INSTITUTO DE ESTUDOS PROFISSIONAIS; 
- Curso de Contabilidade e Gestão - Instituto de 

Formação Profissional da Madeira, Lda.  
 
Atividade Profissional: 
- 06-10-1988 a 15-11-1992 – Administrativa do Es-

critório na Empresa Moreno – Sociedade de Inves-
timentos Agrícolas da Madeira, Lda. 

- 16-11-1992, Despacho do Secretário Regional dos 
Assuntos Sociais de 21-07-1992 para o lugar de 3.º 
oficial, publicado no JORAM n.º 155 - II Série de 
04-11-1992, tendo sido colocada no Serviço de 
ADSE da Direção Regional de Saúde Pública;  
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- 01-03-1995 – Nomeada Secretária do Conselho de 
Administração do Centro Regional de Saúde; 

- 07-06-1996 – Despacho do Secretário Regional dos 
Assuntos Sociais de 20-05-1996, publicado no JO-
RAM n.º 108, II Série, de 07-06-1996, nomeada 2.º 
oficial administrativo;  

- 01-05-1998 a 30-06-1998 – ingressou o secretaria-
do no Núcleo de Formação do Centro Regional de 
Saúde; 

- 01-07-1998 – Regressa ao secretariado do Conselho 
de Administração do Centro Regional de Saúde; 

- 20-10-2000 - Nomeada por mérito excecional na 
categoria de assistente administrativo especialista, 
por despacho do Secretário Regional dos Assuntos 
Sociais e Parlamentares datado 29-09-2000, publi-
cado no JORAM n.º 201, II Série de 19-10-2000; 

- 7-12-2000 a 21-10-2003 - Reconduzida no Secreta-
riado do Conselho de Administração do Centro 
Regional de Saúde; 

- 22-10-2003 a 30-04-2015 - integrou o secretariado 
da Direção Clínica dos Cuidados de Saúde Primá-
rios do Serviço Regional de Saúde (Cuidados de 
Saúde Primários / Hospitalares); 

- Em 06-03-2008 - nomeada Chefe de Secção pelo 
Conselho de Administração, publicado no JOR-
AM, n.º 53. II Série, de 17-03-2008; 

- 01-05-2015 a 30-06-2015 – nomeada secretária do 
Conselho de Administração do SESARAM, E.P.E.; 

- 01-07-2016 a 30-01-2017 - regressou ao secretari-
ado da Direção Clínica do HCF (Cuidados de Saú-
de Primários / Hospitalares); 

- 01-02-2017 - Integrou o Serviço de Expediente e 
Arquivo da Secretaria Regional da Saúde. 

- Nomeada para integrar o Júri de Concursos para 
Assistentes Técnicos; 

- Colaborou e participou no Secretariado dos Con-
gressos de Medicina Interna e Internato Médico da 
RAM e Açores. 

 
 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM 

 
Despacho n.º 509/2017 

 
Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, diploma que 
adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 
82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-
Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro e da alínea b) do n.º 4 do 
Despacho Normativo n.º 4/2005, de 18 de abril, dos Secre-
tários Regionais do Plano e Finanças e dos Assuntos Soci-
ais, publicado no JORAM, I Série, n.º 36, de 19 de abril de 
2005, sob proposta do Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, determino o 
seguinte: 

 
1. Designar em comissão de serviço, o Dr. Paulo André 

Gouveia Vieira, Assistente da Carreira Especial Mé-
dica, na área de exercício profissional de Medicina 
Geral e Familiar, Médico do mapa de pessoal do Ser-
viço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
E.P.E., na qualidade de Delegado de Saúde Adjunto 
do Município de Santana, com funções de mera subs-
tituição nas ausências e/ou impedimentos do Delega-
do de Saúde do supra mencionado Município. 

 
2. A presente nomeação é feita pelo período de três 

anos e produz efeitos reportados a 1 de dezembro 
de 2017. 

3. Revogar o Despacho n.º 361/2015, de 23 de julho, 
da Secretaria Regional da Saúde, publicado no JO-
RAM II Série, n.º 138, de 31 de julho de 2015. 

 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 22 dias 

de dezembro de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
 
 

Aviso n.º 522/2017 
 
Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional 

da Saúde, de 12 de dezembro de 2017, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade interna, da Técnica 
Superior, Maria Isabel de Oliveira Janeiro Neves Pimenta 
de França, do mapa de pessoal da Direção Regional do 
Ordenamento do Território e Ambiente da Secretaria Regi-
onal do Ambiente e Recursos Naturais, para o mapa de 
pessoal do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, 
ficando posicionada na mesma posição e nível remunerató-
rio da situação jurídico-funcional de origem. (Processo 
isento da fiscalização prévia da SRMTC). 

 
Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, 20 de 

dezembro de 2017.  
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Herberto Jesus 
 
 

Declaração de retificação n.º 58/2017 
 
Por ter saído com inexatidão no Jornal Oficial da Regi-

ão Autónoma da Madeira n.º 52, II Série, de 22 de março de 
2017, o aviso n.º 55/2017 relativo à autorização da mobili-
dade, na modalidade de mobilidade intercarreiras, para a 
categoria de Técnico Superior, da carreira de Técnico Supe-
rior, da trabalhadora Carla Patrícia Figueira da Silva Mou-
ra, retifica-se o seguinte: 

 
Onde se lê: 
“(…) 
… por Despachos de Sua Excelência o Senhor Secretá-

rio Regional da Saúde, de 13 de fevereiro de 2017 e de Sua 
Excelência o Secretário Regional das Finanças e da Admi-
nistração Pública, de 13 de março de 2017…”. 

 
Deverá ler-se: 
“(…) 
… por Despachos de Sua Excelência o Senhor Secretá-

rio Regional da Saúde, de 23 de janeiro de 2017 e de Sua 
Excelência o Secretário Regional das Finanças e da Admi-
nistração Pública, de 13 de março de 2017…”. 

 
Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, 20 de 

dezembro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Herberto Jesus 
 
 

SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO CIVIL, IP-RAM 
 

Aviso n.º 523/2017 
 
Na sequência do procedimento concursal comum para 

constituição de uma relação jurídica de emprego público na 
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modalidade de contrato de trabalho por tempo indetermina-
do, aberto por aviso n.º 204/2017, publicado no JORAM  
n.º 119, II Série de 7 de julho de 2017, e de acordo com o 
Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional da Saú-
de de 18 de dezembro de 2017, foi autorizada a celebração 
do Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado, ao abrigo da Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-
nho, com o candidato João José Ramos Garanito para a 
categoria/carreira de Técnico Superior, do mapa de pessoal 
do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, ficando 
sujeito a um período experimental de 240 dias, de acordo 
com o estipulado na alínea c) do n.º 1 do artigo 49.º da 
referida Lei, com o vencimento correspondente à 2.ª Posi-
ção Remuneratória da categoria/carreira de Técnico Superi-
or e ao Nível Remuneratório 15 da Tabela Remuneratória 
Única, constante ao Anexo à Portaria n.º 1553-C/2008, de 
31 de dezembro, com efeitos a partir do dia 18 de dezem-
bro. 

 
Serviço Regional de Proteção Civil, 28 de dezembro de 

2017. 
 
O VOGAL DO CONSELHO DIRETIVO, José Miguel Brazão 

Andrade Silva Branco 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E  
CULTURA 

 
Despacho n.º 510/2017 

 
 
Considerando o pedido de atribuição da utilidade turís-

tica prévia ao Natura Boutique Hotel, com a categoria pro-
jetada de 4 estrelas, a instalar ao Caminho dos Pretos, nú-
mero 157, freguesia de Santa Maria Maior, 9060-251 Fun-
chal, de que é requerente a sociedade, Quinta da Choupana 
Investimentos, Lda., NIPC 511037929; 

Considerando as disposições legais em vigor e o parecer 
do Diretor Regional do Turismo, que manifesta estarem 
reunidas as condições para a atribuição da utilidade turística 
prévia ao empreendimento, é decidido: 

 
1 - Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no 

n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 423/83, de 5 
de dezembro, atribuo a utilidade turística prévia ao 
Natura Boutique Hotel; 

 
2 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do citado Decreto-

lei, a validade da utilidade turística prévia é fixada 
em 36 (trinta e seis) meses, contados da data da 
publicação do presente despacho no JORAM; 

 
3 - Nos termos do disposto no artigo 8.º do referido 

diploma, a utilidade turística fica dependente do 
cumprimento dos seguintes condicionamentos: 
i) O empreendimento não poderá ser desclassifi-

cado; 
ii) Não poderão ser realizadas, sem prévia autori-

zação da Secretaria Regional do Turismo e 
Cultura, quaisquer obras que impliquem alte-
ração, a finalidade e as características arquite-
tónicas do edifício que consta do projeto que 
fundamenta a presente; 

iii) A entidade beneficiária da declaração de utili-
dade turística deverá apresentar cópia da li-
cença de construção, nos serviços da Secreta-
ria Regional do Turismo e Cultura no prazo 

máximo de um mês após a sua emissão, co-
municando também o início e a conclusão das 
obras; 

iv) Deverá ser dado cumprimento aos compro-
missos assumidos perante o Governo Regional 
da Madeira, ou Turismo de Portugal, I.P., se 
os mesmos vierem a dar apoio financeiro ao 
investimento; 

v) O empreendimento deverá abrir ao público 
antes do termo do prazo de validade desta uti-
lidade turística prévia; 

vi) A confirmação da utilidade turística deve ser 
requerida no prazo de 6 meses, contado da da-
ta da abertura ao público do empreendimento, 
ou seja, da data da emissão do alvará de auto-
rização de utilização para fins turísticos ou do 
título de abertura previsto na alínea b) do arti-
go 32.º do Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de 
março, na redação em vigor, e dentro do prazo 
de validade desta utilidade turística prévia. 

 
Funchal, 15 de dezembro de 2017. 
 
A SECRETÁRIA Regional, Paula Cristina de Araújo Dias 

Cabaço da Silva 
 
 

Aviso n.º 524/2017 
 
1.  Em cumprimento do disposto no artigo 33.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante 
também designada por LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Decla-
ração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agos-
to e alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 
de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 
30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto e 73/2017, de 
16 de agosto, conjugado com o artigo 19.º da Por-
taria 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação con-
ferida pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril 
(adiante também designada apenas por Portaria), 
torna-se público que, por despacho de 8 de junho 
de 2017, do então Secretário Regional dos Assun-
tos Parlamentares e Europeus,se encontra aberto, 
pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da 
Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedi-
mento concursal comum, destinado a trabalhadores 
com ou sem vínculo de emprego público, nos ter-
mos do n.º 5 do artigo 30.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, de 20 de junho, para 
ocupação, mediante a constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, de um posto de trabalho previsto e não ocu-
pado da carreira e categoria de técnico superior a 
afetar ao mapa de pessoal da Direção Regional dos 
Assuntos Europeus e da Cooperação Externa, da 
Secretaria Regional do Turismo e Cultura, o qual, 
por força do disposto no artigo 13.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de no-
vembro, passa a estar cometido à Secretaria Regio-
nal do Turismo e Cultura, nos termos seguintes:  

 
1.1.  O presente procedimento concursal foi autori-

zado pelo Despacho de 22 de setembro de 
2017, de Sua Excelência o então Secretário 
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Regional das Finanças e da Administração 
Pública, ao abrigo do disposto no n.º 5 do ar-
tigo 30.º da LTFP e do artigo 43.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 
de dezembro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 5/2017, de 11 de janeiro. 

 
1.2.  Entidade Pública Empregadora: Secretaria 

Regional do Turismo e Cultura. 
 
2.  Lei aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas; Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145-
A/2011, de 6 de abril; Decreto-Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/2001/M, de 24 de agosto; Decreto-Lei  
n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho; Decreto Legislativo 
Regional n.º 42-A/2016, de 30 de dezembro; De-
creto Legislativo Regional n.º 1/2009/M, de 12 de 
janeiro, alterado pelos Decretos Legislativos Regi-
onais n.ºs 9/2010/M, de 4 de junho, e 26/2012/M, 
de 3 de setembro; Decreto Regulamentar Regional 
n.º 4/2015/M, de 18 de junho, alterado pelo Decre-
to Regulamentar Regional n.º 16/2016/M, de 19 de 
maio; Decreto Regulamentar Regional  
n.º 12/2016/M, de 14 de abril; Portaria n.º 26/2017, 
das então Secretarias Regionais dos Assuntos Par-
lamentares e Europeus e das Finanças e da Admi-
nistração Pública, de 3 de fevereiro; Despacho  
n.º 145/2017, da Secretaria Regional dos Assuntos 
Parlamentares e Europeus, de 21 de março. 

 
3.  Local de Trabalho: o local de trabalho será na Di-

reção Regional dos Assuntos Europeus e da Coo-
peração Externa, sita à Rua Câmara Pestana n.º 17, 
2.º Andar, 9000-043 Funchal, da Secretaria Regio-
nal do Turismo e Cultura. 

 
4.  Prazo de validade: O procedimento concursal é va-

lido para o preenchimento do posto de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 
40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, al-
terada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril. 

 
5.  Caraterização do posto de trabalho a ocupar: o re-

crutamento destina-se a ocupar um posto de traba-
lho de técnico superior, da carreira de Técnico Su-
perior, com licenciatura em Economia, com fun-
ções de complexidade funcional do grau 3, com o 
conteúdo funcional descrito no Anexo à LTFP, pa-
ra desenvolver atividades no âmbito das competên-
cias da Divisão de Desenvolvimento Regional, da 
Direção de Serviços das Políticas da União Euro-
peia e dos Assuntos da Ultraperiferia, da Direção 
Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação 
Externa, da Secretaria Regional do Turismo e Cul-
tura, a que se referem as alíneas b), j) e k) do n.º 1 
do artigo 3.º do Despacho n.º 145/2017, da então 
Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e 
Europeus, de 21 de março. A saber “Acompanhar a 
vertente financeira das políticas e ações internas da 
União Europeia”; ”Acompanhar, promovendo, 
quando necessário, a coordenação de matérias rela-
tivas à política económica da União Europeia”; e 
“Acompanhar as questões relativas às políticas 
monetária, orçamental e financeira da União, às 

respetivas Instituições e órgãos financeiros, assim 
como aos Fundos e outros instrumentos financeiros 
específicos da União Europeia”. 

 
6.  Posição remuneratória de referência: O posiciona-

mento do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objeto de negociação 
que terá lugar imediatamente após o termo do pro-
cedimento concursal, tendo por base a 2.ª posição 
remuneratória da carreira/categoria de técnico su-
perior, a que corresponde o nível 15 da Tabela 
Remuneratória Única, nos termos do Anexo I do 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, 
observando o disposto no artigo 38.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), e do ar-
tigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, 
que se mantém em vigor por força do disposto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de-
zembro. 

 
7.  Requisitos de admissão: Os candidatos devem reu-

nir os seguintes requisitos, até ao último dia do 
prazo de candidatura: 
 
7.1.  Os candidatos devem reunir os requisitos pre-

vistos no artigo 17.º da LTFP, a saber: 
a)  Nacionalidade portuguesa, quando não 

dispensada pela Constituição, por con-
venção internacional ou por lei especial; 

b)  18 anos de idade completos; 
c)  Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas a que se propõe desempenhar; 

d)  Robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e)  Cumprimento das leis da vacinação obri-
gatória. 

 
7.2.  O nível habilitacional exigido é a licenciatura 

por tratar-se do exercício de funções com o 
grau de complexidade 3.  

 
7.3.  No presente procedimento é exigida a licenci-

atura em Economia, sendo que não haverá lu-
gar à substituição do nível habilitacional por 
formação ou por experiência profissional. 

 
8.  Perfil de competências associado ao posto de traba-

lho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento:  
a)  Orientação para resultados; 
b)  Orientação para o serviço público; 
c)  Análise da informação e sentido crítico; 
d)  Conhecimentos Especializados e Experiência; 
e)  Iniciativa e Autonomia; 
f)  Responsabilidade e Compromisso com o Ser-

viço. 
 

9.  Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira técnica superior, sejam titulares da categoria 
e, não se encontrando em mobilidade, ocupem pos-
tos de trabalho previstos no mapa de pessoal do ór-
gão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimen-
to. 
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10.  Apresentação da candidatura:  
 

10.1. Prazo de apresentação da candidatura: O pra-
zo de apresentação da candidatura é de 10 dias 
úteis, contados a partir da data da publicação 
do presente aviso no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
10.2. Forma de apresentação da candidatura: Nos 

termos do artigo 27.º e n.º 2 do artigo 51.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145-
A/2011, de 6 de abril, as candidaturas deverão 
ser obrigatoriamente apresentadas em suporte 
de papel e mediante o preenchimento do 
“Formulário de candidatura”, aprovado pelo 
Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Es-
tado e das Finanças, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 
2009, a fornecer pela Direção de Serviços de 
Apoio à Gestão, da Secretaria Regional do 
Turismo e Cultura, sita à Avenida Arriaga,  
n.º 18, 9004-519 Funchal, nos períodos com-
preendidos entre as 9H00 e as 12H30 e as 
14H00 e as 17H30 dos dias úteis, ou a impri-
mir a partir do sítio oficial da BEP-RAM - 
- Bolsa de Emprego Público da Região Autó-
noma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario.  

 
10.3. Os formulários de candidatura, devidamente 

preenchidos, devem ser entregues, nos perío-
dos compreendidos entre as 9H00 e as 12H30 
e as 14H00 e as 17H30 dos dias úteis, ou re-
metidos pelo correio com aviso de receção, 
dentro do prazo de abertura do concurso, 
no/para Gabinete da Secretaria Regional do 
Turismo e Cultura, Avenida Arriaga, n.º 18, 
9004-519 Funchal. Não sendo admitido o en-
vio de candidaturas por correio eletrónico. 

 
10.4. O formulário de candidatura, devidamente 

preenchido, datado e assinado, deve ser 
acompanhado da seguinte documentação:  
a)  Cópia legível do certificado de habilita-

ções académicas; 
b)  Comprovativos das ações de formação 

frequentadas e relacionadas com a carac-
terização do posto de trabalho a ocupar; 

c)  Curriculum vitae detalhado, devidamente 
datado e assinado pelo candidato, acom-
panhado dos documentos comprovativos 
dos factos neles invocados; 

d)  Documentos comprovativos de que o 
candidato reúne os requisitos gerais de 
admissão constantes das alíneas a), b), c), 
d) e e) do ponto 7.1. do presente aviso. 

 
10.5. Candidatos com vínculo de emprego público 
 Os candidatos já detentores de um vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado 
devem ainda entregar - para além dos docu-
mentos indicados no ponto 10.4. deste aviso - 
- os seguintes documentos: 
a)  Declaração emitida pelo órgão ou serviço 

a que o candidato pertence, devidamente 
atualizada à data da abertura do presente 

procedimento concursal, da qual conste a 
modalidade de vínculo de emprego pú-
blico por tempo indeterminado de que o 
candidato é titular, data da sua constitui-
ção, a carreira, a categoria, a posição re-
muneratória em que se encontra nessa da-
ta, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa 
e o grau de complexidade das mesmas, 
para efeitos do disposto na alínea c) do 
n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril; 

b)  Declaração de conteúdo funcional emiti-
da pelo órgão ou serviço a que o candida-
to se encontra afeto, devidamente atuali-
zada à data da abertura do presente pro-
cedimento concursal, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, em 
conformidade com o estabelecido no res-
petivo mapa de pessoal; 

c)  Documentos comprovativos da avaliação 
de desempenho respeitante aos três últi-
mos períodos objeto de avaliação, com 
referência aos valores quantitativos e 
qualitativos, ou sendo o caso, a indicação 
dos motivos de não avaliação em 1 ou 
mais períodos, nos termos da alínea d) do 
n.º 2 do artigo 11.º da referida Portaria; 

 
10.6. É dispensada a apresentação dos documentos 

comprovativos dos requisitos a que se referem 
as alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 7.1. deste 
aviso, desde que os candidatos declarem no 
formulário da candidatura que reúnem os 
mesmos requisitos. 

 
10.7. Os candidatos que sejam trabalhadores da Se-

cretaria Regional do Turismo e Cultura, ficam 
dispensados da entrega dos documentos exigi-
dos nas alíneas a), b), e c) do ponto 10.5. do 
presente aviso. 

 
10.8. Os candidatos que sejam trabalhadores da Se-

cretaria Regional do Turismo e Cultura ficam 
dispensados da entrega dos documentos com-
provativos dos factos indicados no curriculum 
vitae, desde que expressamente refiram que os 
mesmos se encontram arquivados no processo 
individual. 

 
10.9. O júri pode exigir aos candidatos a apresenta-

ção dos documentos comprovativos de factos 
por eles referidos que possam relevar para 
apreciação do seu mérito, e que se encontrem 
deficientemente comprovados. 

 
10.10. A não apresentação dos documentos exigi-

dos, nos termos da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, determina 
a exclusão dos candidatos do procedimento 
concursal, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
da referida Portaria. 

 
10.11. As falsas declarações prestadas pelos candi-

datos serão punidas nos termos da lei. 
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11.  Métodos de seleção: Atendendo ao facto de o pro-
cedimento concursal se destinar a trabalhadores 
com ou sem relação jurídica de emprego público, 
para ocupação, mediante a constituição de vínculo 
de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado de um posto de trabalho, nos termos dos  
n.ºs 1, 2 e 4 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, da alínea a) do n.º 1 do arti-
go 6.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Porta-
ria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril, serão aplicados como métodos de seleção os 
referidos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 36.º da LTFP, e 
complementarmente, o método da Entrevista Pro-
fissional de Seleção (EPS), nos seguintes termos:  

 
11.1. Regra geral  
 Nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º e da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria, aos 
candidatos são aplicados os seguintes métodos 
de seleção: 
a)  Prova de Conhecimentos (PC); 
b)  Avaliação Psicológica (AP);  
c)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
11.2. Candidatos nas condições previstas no n.º 2 

do artigo 36.º da LTFP 
 Aos candidatos que reúnam as condições pre-

vistas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, caso 
não tenham exercido a opção pelos métodos 
referidos nas alíneas a) e b) do ponto 11.1. su-
pra, nos termos do n.º 3 do citado artigo, são 
aplicados os seguintes métodos de seleção: 
a)  Avaliação Curricular (AC); 
b)  Entrevista de Avaliação das Competên-

cias (EAC); 
c)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
11.3. Valoração dos métodos de seleção  
 Na valoração dos métodos de seleção referi-

dos são adotadas diferentes escalas de classi-
ficação, de acordo com a especificidade de 
cada método, sendo os resultados convertidos 
para a escala de 0 a 20 valores e sendo a clas-
sificação final obtida pela aplicação de uma 
das seguintes fórmulas, consoante a origem e 
ou opção do candidato:  

 
 Candidatos previstos em 11.1:  
 

CF = ([PCx45%] + [AP x 25%]) + [EPS x 30%]) 
 
 Candidatos previstos em 11.2: 
CF = ([ACx45%] + [EAC x 25%]) + [EPS x 30%]) 

 
em que:  
CF = Classificação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
AP = Avaliação Psicológica 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 
AC = Avaliação Curricular 
EAC = Entrevista de Avaliação das Competências 

 
11.4. Prova de conhecimentos (PC) 
 A Prova de conhecimentos visa avaliar os co-

nhecimentos académicos e ou profissionais e 

as competências técnicas dos candidatos, ne-
cessárias ao exercício das funções correspon-
dentes à caracterização do posto de trabalho a 
ocupar.  

 As competências técnicas traduzem-se na ca-
pacidade para aplicar os conhecimentos a si-
tuações concretas e à resolução de problemas, 
no âmbito da atividade profissional.  

 A Prova de conhecimentos será de natureza 
teórica, de realização individual, em suporte 
de papel e sob a forma escrita, com possibili-
dade de consulta da legislação não anotada, 
mas não sendo permitida a utilização de qual-
quer equipamento informático. 

 Terá a duração máxima de uma hora e trinta 
minutos e incidirá sobre as seguintes temáti-
cas:  
• Enquadramento da vertente financeira 

das políticas e ações internas da União 
Europeia; 

• Enquadramento da política económica da 
União Europeia; 

• Enquadramento das questões relativas às 
políticas monetária, orçamental e finan-
ceira da União Europeia, bem como das 
respetivas Instituições e órgãos financei-
ros; 

• Vínculo de trabalho em funções públicas. 
 A legislação necessária à preparação dos te-

mas sobre os quais incidirá a prova de conhe-
cimentos é a indicada seguidamente: 
•  Tratado da União Europeia, o qual pode 

ser obtido no endereço http://eur-
lex.europa.eu/legal-
content/PT/TXT/?uri=OJ:C:2016:202:TOC ; 

•  Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, o qual pode ser obtido no ende-
reço http://eur-lex.europa.eu/legal-
content/PT/TXT/?uri=OJ:C:2016:202:TOC ; 

•  Estatuto Político-Administrativo da Re-
gião Autónoma da Madeira - Lei n.º 
13/91, de 5 de junho, alterado pelas Leis 
n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, 
de 21 de junho; 

•  Organização e funcionamento do XII 
Governo Regional da Região Autónoma 
da Madeira - Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro; 

•  Orgânica da Secretaria Regional do Tu-
rismo e Cultura - Decreto Regulamentar 
Regional n.º 4/2015/M, de 18 de junho, 
alterado pelo Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 16/2016/M, de 19 de maio; 

•  Orgânica da Direção Regional dos As-
suntos Europeus e da Cooperação Exter-
na - Decreto Regulamentar Regional  
n.º 12/2016/M, de 14 de abril; 

•  Estrutura nuclear da Direção Regional 
dos Assuntos Europeus e da Cooperação 
Externa - Portaria n.º 26/2017, das Secre-
tarias Regionais dos Assuntos Parlamen-
tares e Europeus e das Finanças e da 
Administração Pública, de 3 de fevereiro; 

•  Estrutura flexível da Direção Regional 
dos Assuntos Europeus e da Cooperação 
Externa - Despacho n.º 145/2017, da Se-
cretaria Regional dos Assuntos Parla-
mentares e Europeus, de 21 de março;  
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•  Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas - em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, retificada pela Declaração 
de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de 
agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82-
B/2014 de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 
30 de maio, 70/2017, de 18 de agosto e 
73/2017, de 16 de agosto; 

•  Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria  
n.º 145-A/2011, de 6 de abril; 

•  Código do Procedimento Administrativo 
- Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 

 A prova será identificada por uma numeração 
convencional a atribuir pelo júri, a qual substi-
tui o nome do candidato até que se encontre 
completa a sua avaliação, para poder ser ga-
rantido o anonimato durante a correção.  

 Nas provas de conhecimentos é adotada a es-
cala de 0 a 20 valores, considerando-se a valo-
ração até às centésimas. 

 
11.5. - Avaliação Psicológica (AP) 
 A Avaliação Psicológica visa avaliar, através 

de técnicas de natureza psicológica, aptidões, 
características de personalidade e competên-
cias comportamentais dos candidatos e estabe-
lecer um prognóstico de adaptação às exigên-
cias do posto de trabalho a ocupar, tendo co-
mo referência o perfil de competências previ-
amente definido. 

 A Avaliação Psicológica é efetuada por enti-
dade especializada, a contratualizar pela Se-
cretaria Regional do Turismo e Cultura nos 
termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145-
A/2011, de 6 de abril. 

 A avaliação psicológica é valorada da seguin-
te forma: 
a)  Em cada fase intermédia do método, 

através das menções classificativas de 
Apto e Não apto; 

b)  Na última fase do método, para os candi-
datos que o tenham completado, através 
dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficien-
te, aos quais correspondem, respetiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores.  

 
11.6. Entrevista Profissional de Seleção (EPS),  
 A Entrevista Profissional de Seleção visa ava-

liar, de forma objetiva e sistemática, a experi-
ência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o júri e o candidato, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunica-
ção e de relacionamento interpessoal. 

 A Entrevista Profissional de Seleção é avalia-
da segundos os níveis classificativos de Ele-
vado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficien-
te, aos quais correspondem, respetivamente, 
as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 

 
11.7. Avaliação Curricular (AC) 

 A Avaliação Curricular visa analisar a qualifi-
cação dos candidatos, designadamente a habi-
litação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções 
exercidas e avaliação de desempenho obtida. 

 A Avaliação Curricular é valorada numa esca-
la de 0 a 20 valores, considerando-se a valora-
ção até às centésimas, e são considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, fixados pelo 
júri, sendo obrigatoriamente considerados os 
seguintes: 
a)  A habilitação académica; 
b)  A formação profissional, considerando-se 

as áreas de formação e aperfeiçoamento 
profissional relacionadas com as exigên-
cias e as competências necessárias ao 
exercício da função; 

c)  A experiência profissional com incidên-
cia sobre a execução de atividades ine-
rentes ao posto de trabalho e o grau de 
complexidade das mesmas; 

d)  A avaliação do desempenho, caso aplicá-
vel, relativa ao último período, não supe-
rior a três anos, em que o candidato cum-
priu ou executou atribuição, competência 
ou atividade idênticas às do posto de tra-
balho a ocupar. 

 Só serão contabilizados os elementos relativos 
às habilitações, formações profissionais, expe-
riência e avaliação do desempenho que se en-
contrem devidamente concluídos e comprova-
dos por fotocópia. 

 
11.8. Entrevista de Avaliação das Competências 

(EAC) 
 A Entrevista de Avaliação das Competências 

visa obter, através de uma relação interpesso-
al, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as com-
petências consideradas essenciais para o exer-
cício da função e é realizada nos termos da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na 
redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril. 

 A Entrevista de Avaliação das Competências 
é avaliada segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respetivamen-
te, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valo-
res. 

 
11.9. Cada um dos métodos de seleção é eliminató-

rio pela ordem enunciada na lei, quanto aos 
obrigatórios, e pela ordem constante da publi-
citação quanto ao método complementar.  

 
11.10. Em caso de igualdade de valoração, obser-

var-se-á o disposto no art.º 35.º da Portaria  
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 
de abril, conjugado com o disposto no artigo 
66.º da LTFP. 

 
11.11. A lista de ordenação final dos candidatos é 

unitária ainda que, neste procedimento con-
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cursal, lhes tenha sido aplicado diferentes mé-
todos de seleção. 

 
12.  Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-

vereiro, e para efeitos de admissão ao procedimen-
to concursal, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob com-
promisso de honra, o respetivo grau de incapacida-
de, o tipo de deficiência e os meios de comunica-
ção/expressão a utilizar no processo de seleção, nos 
termos do diploma mencionado. 

 
13.  Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da 

Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na reda-
ção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, as atas do júri, onde constam os parâmetros 
de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classifi-
cativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicita-
das. 

 
14.  Resultados obtidos na aplicação dos métodos de 

seleção 
 Os candidatos admitidos serão convocados, através 

de notificação da data, hora e local para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no 
artigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de ja-
neiro, na redação dada pela Portaria n.º 145-
A/2011, de 6 de abril, e por uma das formas previs-
tas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria  
n.º 83-A/2009.  

 A publicitação dos resultados obtidos em cada mé-
todo de seleção é efetuada através de lista, ordena-
da alfabeticamente, a afixar em local visível e pú-
blico das instalações da Secretaria Regional do Tu-
rismo e Cultura. 

 Os candidatos aprovados em cada método de sele-
ção são convocados para a realização do método 
seguinte através de notificação, por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria  
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril. 

 
15.  Candidatos aprovados e excluídos 
 Constituem motivos de exclusão dos candidatos, o 

incumprimento dos requisitos gerais e especiais 
mencionados no presente Aviso, sem prejuízo dos 
demais requisitos, legal ou regulamentarmente pre-
vistos. 

 Constituem ainda motivos de exclusão a não com-
parência dos candidatos a qualquer um dos méto-
dos de seleção que exijam a sua presença e a ob-
tenção de uma valoração inferior a 9,5 valores em 
qualquer método de seleção aplicado, não sendo, 
neste caso, aplicado o método de seleção seguinte. 

 No caso do método de seleção Avaliação Psicoló-
gica constitui motivo de exclusão, em cada fase in-
termédia do método, a atribuição da menção classi-
ficativa de Não apto, nos termos do artigo 18.º, n.º 
3, alínea a), da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de ja-
neiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -
A/2011, de 6 de abril. 

 Os candidatos excluídos são notificados para a rea-
lização de audiência de interessados, conforme 
previsto no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do mesmo artigo.  

16.  Homologação da lista de ordenação final: Após 
homologação, a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos é afixada em local visível e público 
das instalações da Secretaria Regional do Turismo 
e Cultura, disponibilizada na sua página eletrónica, 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª Série do 
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
com informação sobre a sua publicitação. 

 
17.  Júri do procedimento concursal: 

Foi nomeado o seguinte Júri para o presente proce-
dimento concursal: 

 
Presidente: 
-  Dr. Bruno Miguel Camacho Pereira, Diretor 

Regional dos Assuntos Europeus e da Coope-
ração Externa; 

 
Vogais efetivos: 
-  Dr.ª Iolanda dos Reis Nunes Rodrigues, Dire-

tora de Serviços das Políticas da União Euro-
peia e dos Assuntos da Ultraperiferia, da Di-
reção Regional dos Assuntos Europeus e da 
Cooperação Externa; e 

 -  Dr.ª Maria Helena dos Passos Rêgo Grácio, 
Chefe de Divisão de Gestão de Recursos Hu-
manos da Direção de Serviços de Apoio à 
Gestão, do Gabinete da Secretária Regional do 
Turismo e Cultura. 

 
Vogais suplentes: 
 -  Dr.ª Patrícia Correia Gordon Chaves, Chefe 

de Divisão de Desenvolvimento Regional, da 
Direção Regional dos Assuntos Europeus e da 
Cooperação Externa; e  

 -  Dr.ª Ana Margarida Teles F. B. P. Moreira 
Neto, Diretora de Serviços dos Assuntos Jurí-
dicos, Institucionais e Externos, da Direção 
Regional dos Assuntos Europeus e da Coope-
ração Externa. 

 
O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas su-

as faltas e impedimentos. 
 
Secretaria Regional do Turismo e Cultura, 20 de de-

zembro de 2017. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Isabel Alexandra Vieira de Bri-

to Figueiroa 
 

 

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO  

DA JUSTIÇA 
 

Declaração de retificação n.º 59/2017 
 

Por ter saído com inexatidão a data, na primeira página 
e na página n.º 2, do Suplemento do Jornal Oficial, II Série, 
n.º 219, de 27 de dezembro de 2017, assim se retifica: 

 
Na primeira página, onde se lê: 
Quarta-feira, 27 de dezembro de 2019 

 
Deverá ler-se: 
Quarta-feira, 27 de dezembro de 2017 
 
Na página n.º 2, onde se lê: 
II Série - Número 52 
22 de março de 2017 
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Deverá ler-se: 
II Série – Número 219 
27 de dezembro de 2017 

 
Direção Regional da Administração da Justiça, 29 de 

dezembro de 2017. 
 
 

Declaração de retificação n.º 60/2017 
 

Por ter saído com inexatidão a data, na primeira página 
e na página n.º 2, do 2.º Suplemento do Jornal Oficial, II 
Série, n.º 219, de 27 de dezembro de 2017, assim se retifi-
ca: 

 
Na primeira página, onde se lê: 
Quarta-feira, 27 de dezembro de 2019 

 
Deverá ler-se: 
Quarta-feira, 27 de dezembro de 2017 
 
Na página n.º 2, onde se lê: 
II Série - Número 52  
22 de março de 2017 
 
Deverá ler-se: 
II Série - Número 219 
27 de dezembro de 2017 

Direção Regional da Administração da Justiça, 29 de 
dezembro de 2017. 

 
 
ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO  

AUTÓNOMA DA MADEIRA (AMRAM) 
 

Aviso n.º 525/2017 
 
Em cumprimento do disposto na alínea c) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público 
que, por deliberação da Assembleia Intermunicipal da 
AMRAM – Associação de Municípios da Região Autóno-
ma da Madeira, de 07/12/2017, nos termos da alínea q) do 
artigo 18.º dos seus Estatutos conjugado com a alínea a) do 
artigo 9.º da citada Lei n.º 35/2014, foi nomeada, em regi-
me de comissão de serviço, com efeitos a 20/11/2017, como 
Secretária Executiva da AMRAM, a Técnica Superior Zélia 
Maria da Silva Rodrigues, pertencente ao Mapa de Pessoal 
desta Associação de Municípios, tendo-lhe sido fixada a 
remuneração de € 2.987,25. 

 
Funchal, 7 de dezembro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO EXECUTIVO DA AMRAM, 

Teófilo Alírio Reis Cunha 
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CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 lauda ............................. € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 6,09 (IVA incluído) 


